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Deliberação CBH-SM nº 20 de 16 de dezembro 2025 

 
“Indica e empossa o Secretário 
Executivo do Comitê das Bacias 
Hidrográficas da Serra da Mantiqueira” 
 
 

O Comitê das Bacias Hidrográficas da Serra da Mantiqueira - CBH-SM, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
Considerando a lei nº 7663/91, que criou o Sistema e a Política Estadual de Recursos Hídricos, bem 
como as normas correlatas; 
 
Considerando a Deliberação CRH Nº 016, de 08 de abril de 1998, que aprovou as normas gerais par
a composição, organização, competências e funcionamento dos Comitês de Bacias Hidrográficas; 
 
Considerando o ofício nº 3/2025-SAA-GAB-ATG-NAA referente a  indicação do Secretário Executivo 
deste Comitê. 
 
Considerando o ofício SD001-2025 - referente a  indicação de representantes da SP Águas deste Co
mitê. 
 
Delibera: 
 
Art 1° - Fica aprovada a indicação do Sr. Paulo Henrique Salgado de Queiroz, representante da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento – SAA para Secretário Executivo do Comitê das Bacias 
Hidrográficas da Serra da Mantiqueira - CBH-SM, conforme a reunião do Comitê das Bacias 
Hidrográficas da Serra da Mantiqueira com os representantes do segmento do Estado, realizada no dia 
15 de dezembro de 2025. 
 
Art 2° - Fica aprovada a indicação da Sra. Angelita Monteiro, representante da Agência de Águas do 
Estado de São Paulo – SP ÁGUAS para Secretária Executiva Adjunta do Comitê das Bacias 
Hidrográficas da Serra da Mantiqueira - CBH-SM, conforme a reunião do Comitê das Bacias 
Hidrográficas da Serra da Mantiqueira com os representantes do segmento do Estado, realizada no dia 
15 de dezembro de 2025. 
 
Art 3° - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo. 
 

Taubaté, 16 de dezembro de 2025. 

 
 

Carlos Eduardo P. da Silva Afonso Augusto da C. Manso Marins 
Presidente Vice-presidente 

  

 
 


